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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 07/2025


                                                                                           	MOÇÃO DE APLAUSO ao 1º Sargento PM Adilson da Silva Brum, em reconhecimento à sua exemplar trajetória na Brigada Militar e aos relevantes serviços prestados à segurança pública e ao Policiamento Ambiental no Estado do Rio Grande do Sul.

O Vereador Éder Eduardo M. Cíceri, em conjunto com a Vereadora Josi Görgen e o Vereador Clóvis L. Fontoura, no uso de suas atribuições legais e regimentais, manifestam, por meio da presente Moção de Aplauso, o reconhecimento e a homenagem ao 1º Sargento PM Adilson da Silva Brum, pelos relevantes serviços prestados à segurança pública e, em especial, ao Policiamento Ambiental no Estado do Rio Grande do Sul.
Natural de Cachoeira do Sul, Adilson da Silva Brum ingressou na Brigada Militar em 17 de agosto de 1989, construindo, ao longo de mais de três décadas, uma carreira marcada pela dedicação, profissionalismo e espírito de serviço. Atualmente, integra o 4º Pelotão de Polícia Ambiental, sediado em Estrela, com abrangência de 32 municípios do Vale do Taquari.
Sua formação é ampla e qualificada, incluindo o Curso Técnico de Segurança Pública (CTSP), Curso Superior de Tecnologia em Gerenciamento Auxiliar de Polícia Militar, Pós-Graduação em Policiamento Ambiental, Curso Técnico de Enfermagem, além de capacitações em Atendimento Pré-Hospitalar em Combate (APH-C) e em Atendimento Pré-Hospitalar (PHTLS).
Em sua trajetória, o 1º Sargento Adilson exerceu funções de grande relevância, como Comandante de Pelotão de Policiamento Ambiental em Bom Retiro do Sul, atuação junto ao Hospital de Caridade Sant’Ana e SOS Unimed, bem como atividades operacionais de motorista de viatura, condutor de embarcação, patrulheiro ambiental e responsável por demandas junto a promotorias e órgãos de fiscalização estaduais e federais.
Seu trabalho incansável resultou em diversas distinções, como medalhas de tempo de serviço (10, 20 e 30 anos), Medalha Coronel Octavio Frota, além de comendas do Comando Regional de Polícia Ostensiva do Vale do Taquari (CRPO-VT) e do Comando Ambiental da Brigada Militar (CABM).
Mais recentemente, em 26 de setembro de 2025, por ocasião do 20º Aniversário do Comando Ambiental da Brigada Militar, foi agraciado com a Medalha do Mérito do Policiamento Ambiental, em reconhecimento à sua exemplar trajetória e aos serviços prestados à proteção do meio ambiente e ao fortalecimento da Brigada Militar Ambiental no Estado.
Diante do exposto, esta Casa Legislativa registra publicamente sua gratidão e reconhecimento ao 1º Sargento PM Adilson da Silva Brum, exemplo de dedicação, honra e compromisso com a segurança pública e com a preservação ambiental.


Bom Retiro do Sul,30 de setembro de 2025.
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